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rrefeitora Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Li to r a l N'o r 'te d e Sã o Pau 1 o 

LEI NÕMERO 995 DE 29 DE SETEMBRO DE 1989 

Autoriza a abertura de Cr~dito Especial 

para Ampliação do Centro de Sa~de nDr. 

Afonso Faria Fraga", neste Municfpio. 

JOSt NtLIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal

neária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribul 

çÕes que lhe são conferidas por Lei, 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Artigo (2 - Fica o Executivo Municipal autorl 

zado a abrir na Diretoria de Sa~de um Cr~dito Especial, no 

valor de NCz$ 200.000,00 (duzentos mil cruzados novos), de~ 

ti nado~ Ampliação do Centro de Sa~de "Dr. Afonso Faria Fr~ 

gan, neste Municfpio, em conformidade com o Plano Diretor 

para o ano de 1989, aprovado pelo Senhor Secretário de Est~ 

do da Sa~de e pelo Prefeito Municipal. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da exec_!! 

ção do Cr~dito Especial ora Autorizado correrão por conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

DIRETORIA DE SAÕDE 

140 4110 13.75.4281-64 - Ampliação do Centro de SaGde "Dr. 

Afonso Faria Fraga". 

NCz$ 200.000,00 (duzentos mil cruzados novos) 

Artigo 32 - Os recursos necessários ~ cobert_!! 

ra do Cr~dito Especial de que trata a presente Lei -ser ao 

fornecidos pelo Excesso de Arrecadação Proveniente de recu~ 

sos a serem repassados pela Secretaria da Sa~de (SUDS), nos 

termos do disposto no item li do§ Iº do Artigo 43 da Lei 

Federal n2 4.320/64, no valor de NCz$ IZ0.000,00 (cento e 

vinte mil cruzados novos), e pela das se-

' ~· ADM. - Jtt - tll.000 - ttHb<r - 118/111 UA.11 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Litoral Norte de São Paulo 

-2-

guintes dotações orçament~rias: 

DIRETORIA DE SAÕDE 

140 4110 1375.4281-55 - Construção de Posto de Sa~de no Bair 

ro do Rio Escuro. 

NCz$ 10.000,00 (dez mi 1 cruzados novos) 

140 4110 13.75.4281-56 - Construção de Hospital 

NCz$ 40.000,00 (quarenta mil cruzados novos) 

DIRETORIA DE OBRAS E VIAÇÃO 

1204110 10.58.5751.37 - Pavimentação de Vias P~bl icas, Ex~ 

cução de Guias, Sarjetas, inclusive Passeios. 

NCz$ 30.000,00 (trinta mil cruzados novos) 

Artigo 4º - Esta Lei entrar~ em vigor na data 

de sua publicação, ficando revogada a Lei nº 971 de 23 de m~ 

10 de 1989. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA BALNEÃRIA DE UBATUBA, aos 

29 de setembro de 1989. 

' 
JOSf NfL O~E CARVALHO - Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria de Expediente do Gabinete do Prefel 

to em 29 de ····z~' 
JOSf CARLOS DA~et Exped;ente do G.P. 
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